
 

DECRETO Nº 044/2016 
17/06/2016 

 
SUMULA  Abre Crédito Adicional Suplementar no Orçamento 

do Município de Sulina para o Exercício Financeiro 
de 2.016. 

 
O Prefeito Municipal de Sulina, Estado do Paraná, Senhor ALMIR MACIEL COSTA , 

no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Municipal 890/2016, de 17 de junho de 2016. 
 
DECRETA 
 

Artigo 1º  Fica aberto Crédito Adicional Suplementar ao Orçamento Programa de 2016, de 
acordo com o artigo 43, inciso II da Lei 4.320/64, no valor de R$ 384.459,47 (trezentos e oitenta e quatro 
mil, quatrocentos e cinqüenta e nove reais e quarenta e sete centavos), conforme classificação Funcional 
programática abaixo. 

CÓDIGO NOMENCLATURA  FONTE VALOR 
0700 
0702 
10.301.0018.2.029000 
3.3.90.30.00.00 (1175) 
3.3.90.39.00.00 (1176) 
3.3.90.39.00.00 (1177) 
4.4.90.52.00.00 (1178) 
4.4.90.52.00.00 (1179) 
4.4.90.52.00.00 (1180) 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE  
Fundo Municipal de Saúde 
Atenção Básica  
Material de Consumo 
Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 
Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 
Equipamentos e Material Permanente 
Equipamentos e Material Permanente 
Equipamentos e Material Permanente 

 
 
 

783 
783 
496 
783 
784 
332 

 
 
 

4.065,00 
2.200,00 

20.688,47 
2.506,00 

240.000,00 
115.000,00 

TOTAL.............................................. ............................. 384.459,47 
 
Artigo 2º  - Os recursos para cobertura da alteração da meta fiscal de que trata o presente 

Decreto, serão provenientes do excesso de arrecadação de receitas, de acordo com o artigo 43, inciso II 
da Lei 4.320/64, conforme classificação abaixo: 

CÓDIGO NOMENCLATURA  FONTE VALOR 

1722.33.09.00.00 (207) 
Transferências de Recursos do Estado para Programas de 
Saúde – Repasse Fundo a Fundo – Componente de Atenção 
de Média e Alta Complexidade - MAC 

496 20.688,47 

2422.01.01.01.00 (189) 
 

Transferência de Recursos do Sistema Único de Saúde – 
Incentivo para Implementação do Transporte Sanitário 784 240.000,00 

1722.33.08.00.00 (188) 
Transferências de Recursos do Estado para Programas de 
Saúde – Repasse Fundo a Fundo – Programa Estadual de 
Qualificação dos Conselhos Municipais de Saúde – PQCMS 

783 6.265,00 

2422.01.01.03.00 (191) 
Transferência de Recursos do Sistema Único de Saúde – 
Programa Estadual de Qualificação dos Conselhos 
Municipais de Saúde – PQCMS 

783 2.506,00 

2422.01.01.04.00 (201) 
Transferência de Recursos do Sistema Único de Saúde – 
Programa Investimentos para Aquisição de Equipamentos 
para Unidades de Atenção Primária 

332 115.000,00 

 TOTAL.............................................. .................................  384.459,47 
Artigo 3º  - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário. 
Gabinete do Prefeito Municipal de Sulina, Paraná, 17 de junho de 2016; 30º da Emancipação e 

28º de Administração.  
 
 

         ALMIR MACIEL COSTA 
               Prefeito Municipal 
Registre-se e publique-se 
Em 17 de junho de 2016. 
PUBLICADO EM ____/____/_____, EDIÇÃO ______, PÁGINA ____________  DIÁRIO ELETRÔNICO DOS MUNICÍPIOS DO SUDOESTE DO PARANÁ 
 
PUBLICADO EM ____/____/____, EDIÇÃO _____, PÁGINA _____ DO JORNAL DIÁRIO DO SUDOESTE 


